
Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital do Milho Branco " 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO N". 1948/2020 
De 13 de Dezembro de 2020 

"Dispõe sobre repasse ji11a11celro à 
Associaç,io de Colet11 e M11nuselo de 
Materillis Recicldveis de Quadra, e 
dá 011tras providências". 

LUIZ CARLOS PEREIRA, Prefei10 do Município de Quadra, 
Es1ado de São Paulo, 110 uso da alribuição que lhe confere o anigo 39, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, e especialmenle das contidas na Lei 699/20; 

DECRETA 

Art. 1". - Fica o Dcpartamenio de Finanças da Prefeilura de 
Quadra, a11torizado a repassar recursos financeiros a Associação de ColeJa e Manuseio de 
Materiais Recicláveis de Quadra, no valor de RS ./.000,00 (q11atro mil reats). a título de repasse 
ji11anceiro, 110 decorrer do mês de Dezembro de 2020. 

P11râgrafo IÍ11ico: Os recursos de que trata o caput deste artigo 

serc,o creditadas em conta do Banco do Brasil. 

Art. 2". - A Associaçüo de Colet11 e Ma1111seio de Materiais 
Recicláveis de Quadra deverá prestar contas dos recursos subvencionados nos moldes da 
lns1r11ç1io nº 02/2008 - do E. Tribunal de Contas do Es1ado de São Pa11lo, aré 10 de Janeiro de 

2021. § 1•. - A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser 
encaminhada através de oficio dirrgido ao Prefeito Municipal, e vir acompanhada dos seguimes 

documentos: I - Indicar os recursos recebidas e descrever resumidamente os 

documentos de despesa, em conformidade com o anexo 1 deste Decreto; 
II - Arestado da existência e funcionamento da Entidade, 

relativa ao período de concessão, firmada por Autoridade Pública, Federal ou Estadual, com 
jurisdição no m11111cíp10 sede da Entidade. m - lvfanifestaç<io expressa do Conselho Fiscal 011 órgão 
correspandenre do beneficiário sobre a exaridiio do montante comprovado, com cópia da Ata da 

~q~~um~ ~ IV - Cópia do Extrato Bancário onde demonstre o recebimento 

dos recursos, bem como dos cheques correspondentes. 
V - Cópia da Balanço/Balancete 011 Demonstraçiio da Receita e Q 

Despesas, co111 indicação dos valores repassados pela Prefei111ra. referente tio exercício em que o 

numerário foi recebido. o 
VI - Cópia da Ata de Eleição e Posse da D/retorra em 

• Exercício. VII - Indicação, no corpo dos documentos originai.5 das 
despesas, através de cari111bo com os seguintes dizeres •·contribuiçlJo PM-QUADRA, a que se 
referem, extraindo-se, ·em seguida as cópias que ser<io juntadas na prestaçlJo de contas. 

§ 2". - No ato da apresentaçélo dt1 prescaçlJo de contas devenio 
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Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital do Milho Branco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO,..._ /948/2020 
De 23 de Dezembro 1/e 2020 

ser aprcsemados os orlgma1s dos documentos, jumamcnte com cópias, para n devida a111enticm;do 
pela Prefâ111ra M11111cipal, sendo de que os doomientos originai.1 ficarl/o arqufrados na Entidode 
beneficiaria à disposição dos Órgdos Fiscalízadores, podendo ser requisitados para vcrificaçiio 

Art. 3~ - A 11tlo prcst11ç17o de cont11s, ou a sua apresemaçilo de 
forma in-eg11/ar, en.çeJara no bloqueio do.1 repasses futuros, bem como na comunicaçdo aos 
demais ÓrgiJos Fis,·alizadores. 

Art. 4". - As despesas dccorremes da execuçiJo dcsie Decreto 
correrdo por ronta de dotações próprms do orçamento ,-igellle, a saber: 

01 - PODER E:XECUTJVO 
Uni/Jade Orçam, 11/átla: 02.07 - Secretnr/11 de Agrimttura • lltt io 1lnrbien1e 
i·nldadt E.xtc11u1,a - 01.07.01 • Atricut111r11 • Melo Anrbienlt 
F1111ci011at Programáttcn: 20.606.0009. 2/JU- A. Coter11 .1/at. Reclddl'eis de Quadra 
Aahur.a /Ja Daptsa: J.3.50.~/ • Co11rrlb11lç6es 

Art. 5". Este Decreto entra em vigor 1111 data de sua 
p11blicaçlio. 

Quadra, 23 de Dezembro ele 2020. 

LUIZA os PEREIRA 
:r~ Mu11/cipal 

Regisrrodo 1!111 lfvros próprios e publicado 110 11·eb site e no(\"ª Pr-tfei111ra de Quadra na duto Sllf"'<J 

PA ULO s~ SN11sn1Ro 
Secrt larlo J\11111. Pla11ejaml!llto e Ge1·t/io A d111i11islrativo 
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Prefeitura Municipal de Quadra 
"Capital do Milho Branco" 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO N'. 1948/2020 
De 13 de Dezembro de 2010 

ANEXO l 

ORGÂO CONCESSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAl>RA-SP 
ORGÀO EENEFICTARIO: 
ENDEREÇO: 
DATA DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS: (DIA, MÊS E ANO) 

Os signatários. na qualidade de representantes do órgão beneficiário _ _ _ (nome da Entidade), vem 
indicar, na forma abaixo detalhada, a documentação comprovadora da aplicação dos recursos 
recebidos em ___ (dia, mês e ano), da PREFEffURA MUNICIPAL DE QUADRA, na 
importância de R$ _ _ _ ___ (por extenso), recursos estes recebidÓs para a ma1111te11çiio das 
atividades em serviços de ___ _ ____ _____ ____ _ 

Os documentos abaixo relacionados correspondem ao total recebido. 

ESPECIFICAÇÃO Nº DO NATUREZA DA FAVORECIDO VALOR 
DATADO 

DOCUMENTO DO DOCUMENTO CHEQUE DESPESA 

(NF OU RECIBO) 

TOTAL: RS, ___ _ ( ___ _______ ___ __,. 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela _ _______ (nome da Entidade), sob as 
penas da lei, que a documentação acima relacionada comprova a e;wJa aphcaçào dos recursos 

recebidos para os fins indicados. 

Local e data: 

Responsáwis: Presidente 
NomeeRg 

• 

Tesoureiro 
Nome eRg 

Rua José carlos do Silveira. 36 . Jd. Santo Antonio• CEP 18255-000 - auaora-SP 
Fone (15) 32~3-9(M)O -www.qu~dra.&p.gov bf 
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